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universidade do Estado de Minas Gerais
Reitor: Dijon Moraes Júnior

UNivERSiDADE DO ESTADO DE MiNAS GERAiS – UEMG
RESOLUÇÃO CONUN/UEMG/Nº 293/2013

O Presidente do Conselho Universitário da Universidade do Estado de Minas Gerais- UEMG – Professor Dijon Moraes Junior, tendo em vista o 
disposto no § 3º, art . 9º , da Lei nº 15 .463, de 13/08/2005, art . 19, inciso i, da Lei nº 15 .785, de 27/10/2005, alterado pelo § 1º do art . 6º da Lei nº 
17.988 de 30 de dezembro de 2008, e Resolução CONUN/UEMG Nº 98/2006, CONCEDE até 31/01/2014,ad referendumdo Conselho Universitário 
da UEMG, o Regime de Trabalho com Dedicação Exclusiva- DE, garantindo o direito à percepção do adicional de vencimento de 40%(quarenta por 
cento) para Mestres e doutores, de acordo com a vigência, aos professores a seguir identificados:

NOME MASP TiTULAÇÃO
Fundamentação Legal:

Resolução CONUN/UEMG 
nº 98/ 06 - Art .7º

LOTAÇÃO viGÊNCiA

Alexandre Rodrigues 
da Costa 0602962-3 Doutor inciso ii Escola Guignard 1º/11/2013

Felipe de Oliveira 
Amorim 1034145-1 Doutor inciso ii Escola de Música 1º/11/2013

Universidade do Estado de Minas Gerais, em Belo Horizonte, em 30 de dezembro de 2013 .

Professor Dijon Moraes Junior
Presidente do Conselho Universitário
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Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da URC/
NOR .

Por determinação da Unidade Regional Colegiada Rio das velhas do 
Conselho Estadual de Política Ambiental - URC/RV torna público que 
solicitou através do processo a seguir: 1) Revalidação de Licença de 
Operação: *Analub - Purificação de Lubrificantes Ltda., reciclagem 
ou regeneração de produtos químicos - Pedro Leopoldo/MG - PA/Nº. 
00042/2002/006/2013. Classe 3. (a) Danilo Vieira Junior. Secretário de 
Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e 
Presidente da URC/Rv .

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, torna 
público que Mineração Pedra Bonita Ltda., através do processo n.º 
00257/1997/008/2013- Classe 6, solicitou Licença Prévia concomitante 
com Licença de Instalação para as atividades de lavra a céu aberto ou 
subterrânea em áreas cársticas com ou sem tratamento e unidade de tra-
tamento de minerais UTM  . Prudente de Morais e Matozinhos/MG .
Informa que foi apresentado o EIA (Estudo de Impacto Ambiental) e o 
RIMA (Relatório de Impacto Ambiental), e que o RIMA encontra-se à 
disposição dos interessados na Superintendência Regional de Regulari-
zação Ambiental Central Metropolitana - SUPRAM/CM, das 08:30 h . 
às 11:00 h . e das 13:30 h . às 16:00 h .
Comunica que os interessados na realização da Audiência Pública 
deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Norma-
tiva COPAM n .º 12/94, de 23/12/94, na Superintendência Regional 
de Regularização Ambiental Central Metropolitana - SUPRAM CM, 
localizada na Rua Espírito Santo, 495 - Centro - Belo Horizonte/MG, 
dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta 
publicação. (a) Danilo Vieira Junior. Secretário de Estado Adjunto de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da URC 
Rio das velhas .

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, torna público 
que Minerações Brasileiras Reunidas S.A, através do processo n.º 
00118/2000/030/2013- Classe 6, solicitou Licença Prévia concomi-
tante com Licença de Instalação para as atividades de lavra a céu aberto 
sem tratamento ou com tratamento a seco minério de ferro e pilhas de 
rejeito/estéril. Brumadinho e Sarzedo/MG.
Informa que foi apresentado o EIA (Estudo de Impacto Ambiental) e o 
RIMA (Relatório de Impacto Ambiental), e que o RIMA encontra-se à 
disposição dos interessados na Superintendência Regional de Regulari-
zação Ambiental Central Metropolitana - SUPRAM/CM, das 08:30 h . 
às 11:00 h . e das 13:30 h . às 16:00 h .
Comunica que os interessados na realização da Audiência Pública 
deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Norma-
tiva COPAM n .º 12/94, de 23/12/94, na Superintendência Regional 
de Regularização Ambiental Central Metropolitana - SUPRAM CM, 
localizada na Rua Espírito Santo, 495 - Centro - Belo Horizonte/MG, 
dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta 
publicação. (a) Danilo Vieira Junior. Secretário de Estado Adjunto de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da URC 
Paraopeba .

Por determinação da Superintendência Regional de Regularização 
Ambiental Jequitinhonha torna público que foi concedida a Autori-
zação Ambiental de Funcionamento para o processo a seguir: *Orga-
nização Senhor do Bonfim Ltda. - Transporte rodoviário de produtos 
perigosos, conforme Decreto Federal 96 .044, de 18/05/1988 - PA/
Nº. 02197/2002/003/2013 - Classe 1 - Jequitinhonha/MG - Validade: 
24/01/2017. (a) Danilo Vieira Júnior. Secretário de Estado Adjunto de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da URC 
Jequitinhonha.

Por determinação da Unidade Regional Colegiada Alto São Francisco 
do Conselho Estadual de Política Ambiental - URC/ASF torna público 
que solicitou através do processo a seguir: 1) Licença de Operação: 
S&D Florestal Viveiro Ltda. - Viveiro de produção de mudas de espé-
cies agrícolas, florestais e ornamentais - Martinho Campos/MG - PA/
Nº. 02322/2005/002/2013 - Classe 4. (a) Danilo Vieira Júnior. Secretá-
rio de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentá-
vel e Presidente da URC/ASF .

Por determinação da Unidade Regional Colegiada Alto São Francisco 
do Conselho Estadual de Política Ambiental - URC/ASF torna público 
que solicitou através do processo a seguir: Licença de Operação Cor-
retiva: *Metalúrgica Fercar Ltda . Estamparia, funilaria e latoaria com 
ou sem tratamento químico superficial - Carmópolis de Minas/MG - 
PA/Nº. 00809/2013/001/2013 - Classe 3. *Frigorífico Oliveira Ltda. 
Abate de animais de médio e grande porte (suínos, ovinos, caprinos, 
bovinos, equinos, bubalinos, muares, etc.) - Oliveira/MG - PA/Nº. 
09959/2006/003/2013 - Classe 3. (a) Danilo Vieira Júnior. Secretário 
de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
e Presidente da URC/ASF .

Por determinação da Unidade Regional Colegiada Alto São 
Francisco do Conselho Estadual de Política Ambiental - URC/
ASF torna público que solicitou através do processo a seguir: 1) 
Licença Prévia e Licença de Instalação Concomitante (Ampliação): 
*Construtora ápia Ltda . - Usinas de produção de concreto asfáltico 
- Arcos/MG - PA/Nº. 41949/2013/001/2013 - Classe 3. (a) Danilo 
vieira Júnior . Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da URC/ASF .
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O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna público que 
Morro do Pilar Minerais, através do processo n.º 02402/2012/002/2013 
- Classe 5, solicitou Licença de Operação de Pesquisa mineral para a 
atividade de pesquisa mineral com supressão de vegetação secundária 
nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica em estágios Médio e Avan-
çado de regeneração, quando não envolver o emprego de Guia de Utili-
zação expedida pelo DNPM . Morro do Pilar/MG .
Informa que foi apresentado o Relatório de Controle Ambiental o 
EIA (Estudo de Impacto Ambiental), e o RIMA (Relatório de Impacto 
Ambiental) e o RIMA encontra-se à disposição dos interessados na 
Superintendência Regional de Regularização Ambiental Jequitinhonha 
- SUPRAM/JEQ, das 08:00 hs às 18:00hs .
Comunica que os interessados na Realização da Audiência Pública 
deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Norma-
tiva COPAM n .º 12/94, de 23/12/94, na Superintendência Regional de 
Regularização Ambiental Jequitinhonha - SUPRAM/JEQ, localizada 
na Avenida da Saudade nº 335 - centro, Diamantina/MG, das 08:00 hs 
às 18:00 hs, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar 
da data desta publicação.(a) Danilo Vieira Junior. Secretário de Estado 
Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presi-
dente da URC/Jequitinhonha.

Por determinação da Superintendência Regional de Regularização 
Ambiental da Zona da Mata torna público que foram concedidas as 
Autorizações Ambientais de Funcionamento para os processos a seguir: 
*Marília Aparecida Resende ME - Serralheria, fabricação de esquadrias, 
tanques, reservatórios e outros recipientes metálicos e de artigos de cal-
deireiro - Teixeiras/MG - PA/Nº . 03615/2010/001/2013 - Classe 1 - vali-
dade: 30/12/2017. *Construmais materiais para construção de Muriaé 
Ltda . - Aterro e/ou área de reciclagem de resíduos classe A da Constru-
ção civil, e/ou áreas de triagem, transbordo e armazenamento transitó-
rio de resíduos da construção civil e volumosos - Muriaé/MG - PA/Nº. 
03804/2012/001/2013 - Classe 1 - validade: 27/12/2017 . *Mineração 
Caiana Ltda. - Lavra a céu aberto sem tratamento ou com tratamento a 
seco-minerais não metálicos, exceto em áreas cársticas ou rochas orna-
mentais e de revestimento - Caiana/MG - PA/Nº . 06409/2008/004/2013 
- Classe 1 - validade: 20/12/2017 . *União Recicláveis Rio Novo Ltda . 
- UTC Rio Novo - Tratamento e/ou disposição final de resíduos sóli-
dos urbanos - Rio Novo/MG - PA/Nº . 14358/2008/003/2013 - Classe 
2 - validade: 25/10/2017 . *Sebastião Moreira Machado/Fazenda vista 
Alegre - Suinocultura Ciclo Completo - Abre Campo/MG - PA/Nº . 
12437/2005/003/2013 - Classe 1 - Validade: 16/12/2017. *FGF Comér-
cio e Serviços de Esterilização em oxido de Etileno Ltda . - Prestação 
de serviços de esterilização de materiais de uso médico-hospitalar, 
com o uso de óxido de etileno, executada fora dos hospitais - Maripá 
de Minas/MG - PA nº 17545/2008/003/2013 - Classe 2 - Validade até 
20/12/2017 . *Marília Aparecida Resende ME - Serralheria, fabricação 
de esquadrias, tanques, reservatórios e outros recipientes metálicos e de 
artigos de caldeireiro - Teixeiras/MG - PA/Nº . 03615/2010/001/2013 
- Classe 1 - Validade: 30/12/2017. *Joaquim Teixeira De Freitas - 
Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento - visconde do 
Rio Branco/MG - PA/Nº . 13890/2011/001/2013 - Classe 1 - validade: 
30/12/2017 . *Cintia Do Carmo Lima ME– Fabricação de móveis de 
madeira, vime e junco ou com predominância destes materiais, com 
pintura e/ou verniz - São Geraldo/MG - PA/Nº . 44630/2013/001/2013 
- Classe 1 - Validade: 30/12/2017 (a) Danilo Vieira Júnior. Secretário 

de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e 
Presidente da URC/Zona da Mata .

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna públicas 
as DECISÕES determinadas pela 104ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada Zona da Mata, realizada no dia 16 de dezembro de 
2013, às 14:00 horas, no Auditório do iEF, Rodovia Ubá/Juiz de Fora, 
km 02, Horto Florestal, Ubá/MG, a saber: 4. Exame das Atas da 101ª 
RO de 26/08/2013; 102ª RO de 23/09/2013. APROVADAS e 103ª RO 
de 29/10/2013 . RETiRADA DE PAUTA . 5 . Processos Administrativos 
para exame da Licença Prévia concomitante com a Licença de Instala-
ção: 5 .1 Cimento Tupi S/A - Co-processamento de resíduos em forno 
de clínquer - Carandaí/MG - PA/Nº. 00071/1979/049/2013 - Classe 3. 
Apresentação: Supram ZM . CONCEDiDA COM CONDiCiONAN-
TES, VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. Aprovada a inclusão de nova 
condicionante com a seguinte redação: Apresentar, anualmente, relató-
rio consolidado de atendimento das condicionantes descritas no parecer 
único, relatando as ações empreendidas no cumprimento das condicio-
nante, dos planos e dos programas constantes no PCA, acompanhadas, 
quando possível, de documentação fotográfica. Prazo: Na formalização 
da LO . 5 .2 Departamento Municipal de água, Esgoto e Saneamento/
DMAES (Estação de Tratamento de Esgotos) - Interceptores, Emissá-
rios, Elevatórias e Reversão de Esgoto e Tratamento de esgoto sani-
tário - Ponte Nova/MG - PA/Nº . 26601/2011/001/2013 - Classe 3 . 
Apresentação: Supram ZM . RETiRADO DE PAUTA . 6 . Processos 
Administrativos para exame da Licença de instalação Corretiva: 6 .1 
Companhia Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais - (CODE-
MIG - BR KM 265 KM 229 - BARROSO) - Distrito industrial e Zona 
estritamente industrial - Barroso/MG - PA/Nº . 21774/2010/001/2010 
- Classe 5 . Apresentação: Supram ZM . CONCEDiDA COM CONDi-
CIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. Aprovada a inclu-
são de nova condicionante com a seguinte redação: Elaborar o Pro-
jeto Técnico de Reflorestamento (PTRF) para a área verde e Áreas de 
Preservação Permanente e executá-lo conforme cronograma apresen-
tado. Prazo: 60 (sessenta) dias. Aprovada a alteração da condicionante 
nº 06 do parecer único que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Deverá ser prevista, conforme convenção de condomínio ou nas escri-
turas de compra e venda dos lotes, uma área permeável no interior de 
cada terreno, evitando assim a impermeabilização total dos lotes para 
garantir que parte das águas pluviais infiltre no solo. Apresentar docu-
mento modelo com a determinação expressa de que não é permitida 
a impermeabilização da área total do lote, constando a exigência da 
manutenção de área permeável em seu interior, definida em estudo 
técnico. Prazo: Na formalização da LO. 6.2 Roberto Carlos Felizardo 
(R.C. Felizardo) - Abate de animais de pequeno porte - Tocantins/MG 
- PA/Nº . 13695/2011/001/2012 - Classe 3 . Apresentação: Supram ZM . 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) 
ANOS . 7 . Processos Administrativos para exame da Licença de Ope-
ração: 7 .1 votorantim Metais Zinco S/A - Metalurgia dos metais não-
ferrosos em formas primárias, inclusive metais preciosos .- Juiz de 
Fora/MG - PA/Nº 00074/1980/083/2012 - Classe 5 . Apresentação: 
Supram ZM . PEDiDO DE viSTAS pelos Conselheiros Bruno Guerra 
de Oliveira representante da PGJ e Denise Bernardes Couto represen-
tante da FiEMG . 7 .2 Essencis MG Soluções Ambientais S/A - Aterro 
para resíduos perigosos - classe i, de origem industrial- Juiz de Fora/
MG - PA/Nº 00745/2012/002/2013 - Classe 3 . Apresentação: Supram 
ZM . CONCEDiDA COM CONDiCiONANTES, vALiDADE: 06 
(SEIS) ANOS. Aprovadas as inclusões de novas condicionantes com 
as seguintes redações: “Apresentar e manter atualizada Licença de 
Operação da unidade da Essencis Magé/RJ”; “Apresentar a anuência 
do órgão ambiental do estado do Rio de Janeiro, para recebimento e 
tratamento dos efluentes gerados na Companhia de Transformação e 
Valorização Ambiental (CTVA) de Juiz de Fora. Prazo: Até 180 (cento 
e oitenta) dias após o início das operações; e “Apresentar manifestação 
formal do DNIT sobre a utilização do trevo de Ewbanck da Câmara 
para acesso ao local do empreendimento. Prazo: 180 (cento e oitenta) 
dias após a concessão da licença”. 7.3 Ecofire Tratamento de Resíduos 
Ltda . - ME - Transporte rodoviário de resíduos perigosos - classe i- 
Simão Pereira/MG - PA/Nº 24284/2010/005/2013 - Classe 3 . Apresen-
tação: Supram ZM . CONCEDiDA COM CONDiCiONANTES, vALi-
DADE: 06 (SEIS) ANOS. Aprovada a alteração da condicionante nº 
05 do parecer único que passa a vigorar com a seguinte redação: Apre-
sentar a SUPRAM/ZM a inclusão ou exclusão de motoristas responsá-
veis pelo transporte rodoviário de resíduos quando da ocorrência das 
mesmas . Quando ocorrerem inclusões de motoristas, o empreendedor 
deverá apresentar o certificado do curso de MOPP e mantê-los atuali-
zados. Prazo: Até 15 (quinze) dias após a alteração. 7.4 Prosperidade 
Urbanismo S.A. (Alphaville Juiz de Fora) - Loteamento de solo urbano 
para fins exclusiva ou predominantemente residenciais - Juiz de Fora/
MG - PA/Nº 02906/2004/003/2013 - Classe 5 . Apresentação: Supram 
ZM . CONCEDiDA COM CONDiCiONANTES, vALiDADE: 06 
(SEIS) ANOS. Aprovadas as inclusões de novas condicionantes com as 
seguintes redações: “Executar o Programa de Gerenciamento de Resí-
duos Sólidos . Prazo: Durante a vigência da LO”; e “Fazer constar no 
Regimento Interno do Condomínio, a proibição de animais domésticos 
soltos, principalmente cães e gatos, nas áreas comuns e em áreas de 
ocorrência de fauna silvestre . 8 . Processo Administrativo para exame 
da Licença de Operação Corretiva: 8.1 Prefisan Ltda. - Retificação de 
curso d’água, interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto 
- Barbacena/MG - PA/Nº 04521/2010/001/2010 - Classe 3 . Apresenta-
ção: Supram ZM . CONCEDiDA COM CONDiCiONANTES, vALi-
DADE: 08 (OITO) ANOS. 9. Processos Administrativos para exame de 
Revalidação da Licença de Operação: 9 .1 Leila Maria de Souza vicente 
Araújo (Granja Benvindo Miranda) - Suinocultura (ciclo completo) 
- Piranga/MG - PA/Nº 02667/2004/001/2012 - Classe 3 . Apresenta-
ção: Supram ZM . CONCEDiDA COM CONDiCiONANTES, vALi-
DADE: 08 (OITO) ANOS. 9.2 MBC Materiais Básicos para Cons-
trução Ltda . - Extração de rocha para produção de britas com ou sem 
tratamento - São Geraldo/MG - PA/Nº 00251/1998/007/2012 DNPM: 
832 .058/1997 - Classe 5 . Apresentação: Supram ZM . CONCEDiDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 9.3 
ARAMiL - Aramifício Mineiro Ltda . - Fabricação de estruturas metáli-
cas e artefatos de trefilados de ferro, aço e de metais não-ferrosos, com 
tratamento químico superficial, exclusive móveis - Leopoldina/MG - 
PA/Nº 01379/2003/002/2012 - Classe 3 . Apresentação: Supram ZM . 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 08 (OITO) 
ANOS . 9 .4 Companhia Brasileira de Alumínio - Unidade de trata-
mento de minerais UTM e Barragem de contenção de rejeitos/resíduos 
- Miraí/MG - PA/Nº 00309/1996/184/2013 - Classe 6 . Apresentação: 
Supram ZM . PEDiDO DE viSTAS pelos Conselheiros Bruno Guerra 
de Oliveira representante da PGJ e Denise Bernardes Couto represen-
tante da FiEMG . 10 . Proposta de Agenda Anual das reuniões daUni-
dade Regional ColegiadaZona da Mata do COPAM para o ano de 2014 . 
Apresentação: Supram ZM . APROvADA COM ALTERAÇÃO PARA 
A 4ª QUARTA-FEIRA DO MÊS. (a) Danilo Vieira Júnior. Secretário 
de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e 
Presidente da URC/ Zona da Mata .
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Instituto Mineiro de 
Gestão das águas

Diretora-Geral: Marília Carvalho de Melo
ANULAÇÃO DE AUTO DE iNFRAÇÃO E SUBSTiTUiCÃO 

PELO NOvO AUTO DE iNFRAÇÃO

O Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM notifica os autuados 
abaixo, por estarem em local ignorado, incerto ou inacessível, da anula-
ção e substituição pelo novo auto de infração . O prazo para apresenta-
ção de defesa é de 20 (vinte) dias, a contar da data desta publicação.
Para os esclarecimentos necessários ou para ter acesso aos autos do 
processo, o interessado poderá dirigir-se ao Núcleo de Auto de infra-
ção/ IGAM, no 1º andar do Prédio Minas/Cidade Administrativa Presi-
dente Tancredo Neves (Av. Prefeito Américo Gianetti, s/nº, Serra Verde 
– Belo Horizonte), ou pelo telefone (31) 3915-1404.

Autuado: Auto Posto Augusto e Oliveira Ltda .
Processo: 022 .011 .10 - Auto de infração: 1638/2010 BH lavrado em 
substituição ao Auto de infração: G-003557/2007 referente ao Auto de 
Fiscalização: 02849/2007 - Local de ocorrência : Jaíba/ MG .
Autuado: Benedito Aparecido da Silva
Processo: 0027 .012 .10 - Auto de infração: 1628/2010 BH lavrado em 
substituição ao Auto de infração: G-0337/2007 referente ao Boletim de 
Ocorrência: 81099/2007 . Local de ocorrência : Toledo/ MG .
Autuado: Jair José Leme
Processo: 010 .011 .100 - Auto de infração: 1528/2010 BH lavrado em 

universidade Estadual 
de Montes claros

Reitor: Prof . João dos Reis Canela
PORTARiA Nº 187 – REiTOR/2013

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes, Pro-
fessor João dos Reis Canela, no uso das atribuições legais, estatutárias e 
regimentais que lhe são conferidas e, considerando: a possibilidade de 
a Administração Pública rever os seus atos, nos termos da Súmula 473 
- STF; o “Princípio da Legalidade”, ao qual está vinculada a Adminis-
tração Pública, resolve: Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria n° 184 
– REiTOR/2013, de 18 de dezembro de 2013, publicada na imprensa 
Oficial do Estado de Minas Gerais em 20/12/2013, conforme a seguinte 
descrição: Onde se lê: “i . Humberto velloso Reis – MASP 0661425-9, 
que a presidirá; V. Leandro Luciano da Silva – MASP 105272-4; VI. 
Ludmila Cunha Botelho e Oliveira – MASP 118879-0;” Leia-se: “i . 
Humberto Velloso Reis – MASP 1045759-6, que a presidirá; V. Lean-
dro Luciano da Silva – MASP 1052724-0; vi .Ludmila Cunha Botelho 
e Oliveira – MASP 1187879-0;” Art . 2º Revogadas as disposições em 
contrário, permanecendo inalteradas as demais situações, esta Porta-
ria entra em vigor na data de sua publicação . Registre-se . Divulgue-se . 
Cumpra-se .
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Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Adriano Magalhães Chaves

Expediente
RESOLUÇÃO SEMAD N .º 1990, de 27 de dezembro de 2013 .
Altera membros do Comitê da Bacia Hidrográfica Afluentes Mineiros 
do Médio Rio Grande e dá outras providências.
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável, no uso de suas atribuições previstas no Decreto n .º 41 .578, de 08 
de março de 2001, com a redação dada pelo Decreto n .º 44 .428, de 28 
de dezembro de 2006,
R e s o l v e:
Art. 1º - O Comitê da Bacia Hidrográfica Afluentes Mineiros do Médio 
Rio Grande, instituído nos termos do Decreto 42 .594, de 23 de maio de 
2002, e composto pelo ato datado de 25 de setembro de 2013, passa a 
ter a seguinte formação:
II - PODER PÚBLICO MUNICIPAL
5 .Titular: Prefeitura Municipal de São João Batista do Glória
Representante: Leandro Costa Garrosino
Suplente: Prefeitura Municipal de São João Batista do Glória
Representante:  . . . . . . . . . . . .
iii - USUáRiOS
5 .Titular: Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA
Representante: Sebastião Antônio Soares de Souza
Suplente: Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA
Representante: Marlon Cezar Aguiar
Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2013 .
(a)Adriano Magalhães Chaves - Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável .

30 503731 - 1
RESOLUÇÃO SEMAD N .º 1989, de 27 de dezembro de 2013 .

Altera membros do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Santo Antô-
nio e dá outras providências .
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável, no uso de suas atribuições previstas no Decreto n .º 41 .578, de 08 
de março de 2001, com a redação dada pelo Decreto n .º 44 .428, de 28 
de dezembro de 2006,
R e s o l v e:
Art. 1º - O comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Santo Antônio, ins-
tituído nos termos do Decreto 42 .595, de 23 de maio de 2002 e com-
posto pelo ato datado de 28 de setembro de 2013, passa a ter a seguinte 
formação:
II - PODER PÚBLICO MUNICIPAL
2 .Titular: Prefeitura Municipal de Morro do Pilar
Representante: Cleide Nilza Cândido
Suplente: Prefeitura Municipal de Morro do Pilar
Representante: Nádia Luiza Moreira
8 .Titular: Prefeitura Municipal de Belo Oriente
Representante: Gisleno Martins Castro
Suplente: Prefeitura Municipal de Belo Oriente
Representante: Genizio Coelho dos Reis
Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2013. (a)Adriano Magalhães Cha-
ves - Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável .

30 503722 - 1
RESOLUÇÃO SEMAD N .º 1991, de 27 de dezembro de 2013
Altera membros do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Minei-
ros do Médio e Baixo Rio Jequitinhonha e dá outras providências.
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável, no uso de suas atribuições previstas no Decreto n .º 41 .578, de 08 
de março de 2001, com a redação dada pelo Decreto n .º 44 .428, de 28 
de dezembro de 2006,
R e s o l v e:
Art. 1º - O comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros do 
Médio e Baixo Rio Jequitinhonha, instituído nos termos do Decreto 
44 .955, de 19 de Novembro de 2008 e composto pelo ato datado de 27 
de Setembro de 2013, passa a ter a seguinte formação:
II - PODER PÚBLICO MUNICIPAL
3 .Titular: Prefeitura Municipal de Bandeira
Representante: Alex Jardim de Carvalho
Suplente: Prefeitura Municipal de Bandeira
Representante:  . . . . . . . . . . .

Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2013
(a)Adriano Magalhães Chaves - Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável .

30 503736 - 1
RESOLUÇÃO SEMAD N .º 1992, de 27 de dezembro de 2013
Altera membros do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Rios Jequitaí e 
Pacuí e dá outras providências .
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável, no uso de suas atribuições previstas no Decreto n .º 41 .578, de 08 
de março de 2001, com a redação dada pelo Decreto n .º 44 .428, de 28 
de dezembro de 2006,
R e s o l v e:
Art. 1º - O comitê da Bacia Hidrográfica dos Rios Jequitaí e Pacuí, ins-
tituído nos termos do Decreto 43720, de 21 de janeiro de 2004, e com-
posto pelo ato datado de 22 de agosto de 2013, passa a ter a seguinte 
formação:
I - PODER PÚBLICO ESTADUAL
5-Titular: instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas 
Gerais - iDENE
Representante:  . . . . . . . . . . . . . . .
Suplente: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 
de Minas Gerais – EMATER
Representante: Simone Nassau Zuba
Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2013 .
(a)Adriano Magalhães Chaves - Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável .

30 503742 - 1
RESOLUÇÃO SEMAD N .º 1993, de 27 dezembro de 2013
Altera membros do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes do 
Alto São Francisco e dá outras providências .
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável, no uso de suas atribuições previstas no Decreto n .º 41 .578, de 08 
de março de 2001, com a redação dada pelo Decreto n .º 44 .428, de 28 
de dezembro de 2006,
R e s o l v e:
Art. 1º - O comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes do Alto São 
Francisco, instituído nos termos do Decreto 43 .711, de 08 de janeiro de 
2004 e composto pelo ato datado de 12 de setembro de 2013, passa a 
ter a seguinte formação:
iv - SOCiEDADE CiviL
2 .Titular: Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental 
- ABES
Representante:  . . . . . . . . .
Suplente: Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental 
- ABES
Representante: Josias Gomes Ribeiro Filho
Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2013
(a)Adriano Magalhães Chaves - Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável .

30 503747 - 1

conselho Estadual de 
Política Ambiental

Por determinação da Unidade Regional Colegiada Supram Sul de 
Minas do Conselho Estadual de Política Ambiental - URC/SM torna 
público que solicitaram através dos processos a seguir: 1) Licença de 
Operação: *Rodofort S/A - fabricação de peças e acessórios para veí-
culos rodoviários, ferroviários e aeronaves - Jacutinga/MG - PA/Nº . 
34591/2013/001/2013 - Classe 3. (a) Danilo Vieira Junior. Secretário 
de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
e Presidente da URC/SM .

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, torna público 
que Décio Bruxel/Fazenda São João - Fazendas Andrade, São Gonçalo, 
São Lourenço, Matinha, Santa Helena e Lagoinha, através do processo 
n .º 90009/1999/002/2013 - Classe 5, solicitou Licença de Operação 
para as atividades de: suinocultura (ciclo completo); suinocultura (cres-
cimento e terminação); culturas perenes , exceto cafeicultura (serin-
gueira); silvicultura; culturas anuais, excluindo a olericultura; cafeicul-
tura; suinocultura (unidade de produção de leitões); criação de bovinos 
de corte (extensivo); beneficiamento primário de grãos e barragem de 
irrigação para agricultura sem deslocamento de população atingida - 
varjão de Minas/MG .
Informa que foi apresentado o EIA (Estudo de Impacto Ambiental) e o 
RIMA (Relatório de Impacto Ambiental), e que o RIMA encontra-se à 
disposição dos interessados na Superintendência Regional de Regulari-
zação Ambiental do Noroeste de Minas - SUPRAM/NOR, das 08:00 às 
11:00 e das 14:00 às 17:00 .
Comunica que os interessados na Realização da Audiência Pública 
deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Norma-
tiva COPAM n .º 12/94, de 23/12/94, na Superintendência Regional 
de Regularização Ambiental do Noroeste de Minas - SUPRAM/NOR, 
localizada na Rua Jovino Rodrigues Santana, 10 - Nova Divinéia - 
Unaí/MG - CEP: 38 .610-000 das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00, 
dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta 
publicação. (a) Danilo Vieira Júnior. Secretário de Estado Adjunto de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da URC/
NOR .

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, torna público 
que Kinross Brasil Mineração S/A - KBM, através do processo n.º 
99/1985/071/2013 - Classe 3, solicitou Licença Prévia concomitante a 
Licença de Instalação para a atividade de: lavra a céu aberto com trata-
mento a úmido minerais metálicos, exceto minério de ferro - Paracatu/
MG .
Informa que foi apresentado o EIA (Estudo de Impacto Ambiental) e o 
RIMA (Relatório de Impacto Ambiental), e que o RIMA encontra-se à 
disposição dos interessados na Superintendência Regional de Regulari-
zação Ambiental do Noroeste de Minas - SUPRAM/NOR, das 08:00 às 
11:00 e das 14:00 às 17:00 .
Comunica que os interessados na Realização da Audiência Pública 
deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Norma-
tiva COPAM n .º 12/94, de 23/12/94, na Superintendência Regional 
de Regularização Ambiental do Noroeste de Minas - SUPRAM NOR, 
localizada na Rua Jovino Rodrigues Santana, 10 - Nova Divinéia - 
Unaí/MG - CEP: 38 .610-000 das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00, 
dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta 
publicação. (a) Danilo Vieira Júnior. Secretário de Estado Adjunto de 


